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PROCESSO PMB nº 65.854/2 .022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 465/2.022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 820/2022 

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por interméd io da Secretaria Municipal de Saúde, doravante 

designado(a) "ÓRGÃO GERENC IADOR", neste ato represe ntada pe lo Senhor MARCELLO LANE2A FELICIO, 

RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953 .428-01, e a empresa ESTRATTI VEGETAL! FARMACEIA E 

MANIPULAÇÃO EIRELI, sed iad a a Avenida Vai d ir Felizola de M oraes, nº 1211, CEP 16.011 -058, Bairro Jardim 

Pau lista, Mun icip io de Araçatuba, SP, CNPJ 04.162. 170/0001-23 usando a competê ncia delegada pe lo artigo 

6º do Decreto Municipal nº 11.265, de 01 de março de 2018, em face do res ultado obtido no Pregão 

Eletrôn ico ind icado em epíg rafe, devidamente homo logado p'e la auto rid ade competente, re so lve ce lebrar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundam ento no Decreto Estad ual nº 63.722/2018, procedendo 

ao registro de preço do primeiro co locado e das dema is FORNECEDORES que concorda ram em forn ece r o 

o bj eto do ce rtam e por igual va lor, obedecida a ordem crescente das respect ivas propostas, nos seguintes 

termos. 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata de Reg istro de Preço s tem por objeto a co ntra ta ção futura e eventual, pe los ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, de Registro de Preço para possível aquisição de medicamentos, conforme o 

detalhamento e as especificações técn icas constantes do Termo de Referênc ia, e demais documentos 

constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as dema is co ndições de fornecimento 

cont id as no Termo de Referência que figurou como Anexo Ido Edital que precedeu esta Ata e que dela fica 

fazendo parte integrante. 

1.3. É vedado efet uar acréscimos nos quant itativos fi xados nesta Ata de Reg istro de Preços, inclu sive o 

acrésc imo de qu e trata o§ 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

2. PREÇOS 

2.1. Os preços unitários que vigo rarão nesta Ata de Reg istro de Preços são os seg uintes: 

QUANTIDADE 

CÓD IGO (UNIDADE DE VALOR VALOR TOTAL 

ITEM MATERIAL BEC FORNECIMENTO) UNITÁRIO R$ 

02 
ÁC IDO ACÉTICO 3% FRASCO lOML COM 

367491-6 45 frascos 13,00 
BICO GOTEJADOR - MANIPULADO: Marca 
ÁC IDO TRICLOROA CÉTICO 80 % FRA SCO 22,00 

03 l0ML COM BICO GO TEJA DOR - 372240-6 165 frascos 
MANIPULADO: Marca 

~-~ ---- --- -- - --
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HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO 10% FRASCO 

lOML COM BICO GOTEJADOR - 372241-4 210 frascos 
MANIPULADO: Marca 
COLO CREAM TUBO SOMG-

45000 tubos 
MANIPULADO: Marca 

4 50982 -0 

Valor Total R$ 457.155,00 

c._,\º'\AÇO 
✓ <t, 

Fls: _____ ) 

C'op\:\/ 

14,00 2.940,00 

10,00 450.000,00 

2.2. Os preços registrados permanecerão fi xos e irreaju stáveis. 

3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preço s será de 12 {doze) meses, contado a partir da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2 . A prorrogação da validade do Sistema d e Registro de Preços será admitid a até que se alcance o prazo 

máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações. 

4. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando : 

4.1.1. Descumprir as cond ições da Ata de Registro de Preço s; 

4.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE 

contratante, sem justificativa aceitável; 

4.1.3. Não ace itar reduzir o seu preço regi strado, na hipótese deste se tornar superior àque les praticados 

no mercado; 

4.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ; 

4.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos t ermo s do artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/02. 

4.2 . O cance lamento do registro de preços poderá ocorrer por fato sup erveni ente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata , devidam ente comprovados e justificados, por razões 

de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

5. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as contratações 

que dela poderão advir, observadas as condições estabelecida s no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

5.1.1. A existência de preços registrado s não obriga a Admini stração a firmar as contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando- lhe facu ltada à utilização de outros meios, 

respeitada a leg islação relativa às li citações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições. 

5.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por in terméd io do gestor do 

contrato por ele indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a indicação do 

FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

5.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE será forma li zada pela emissão de nota 

de empenho. 
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0~A7?) :::5 ~ 
Fls: 

C'op~\,.,/ ------
5.2 .1. Se, por ocasião da forma lização da contratação, algum dos documen t os apresentados pelo 

FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fi sca l ou trabalh ista est iver com o prazo de 

validade expirado, o ÓRGÃ O PARTICIPANTE verificará a situação por meio eletrô nico háb il de 

in formações, certificando nos autos do processo a regu laridade e anexa ndo os documentos passíveis 

de obtenção por ta is meios, sa lvo im poss ib il idade devidamente justificada . 

5.2.2 . Se não for possíve l atua li zá- las por meio eletrônico hábi l de informações, o FORNE CE DOR será 

notificado pa ra, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o item 5.2. 1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a contratação não se rea lizar. 

5.2.3. Constitu i condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a in existência de registros em nome da licitante vencedora no "Cadastro 

In fo rmativo dos Créditos não Quitado s de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL". Esta 

condição será cons id erada cumprida se a devedora comprovar que os respect ivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadua l nº 12 .799/2008. 

5.2.4 . O "Sistema Eletrônico de Aplicação e Reg istro de Sanções Admin istrat ivas - e-Sanções", no 

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS", 

no endereço http://www.portaltransparenc ia.gov.br/ceis, deverão ser co nsultados previamente à 

celebração da contratação. 

5.2.5. Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate de sociedade 

cooperat iva, a indicação de gestor encarregado de representá-la com exclusividade perante o 

contratante. 

5.2.6. Também constitui condição para a celebração da contratação a apresentação dos 

documentos a que se referem as declarações de que trata o item 4.1.4.5 deste Edital. 

5.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá comparecer 

perante o ÓRGÃO PAR TICIP ANTE para a ret irada da nota de empenho ou, alternativamente, so li citar o seu 

envio por meio eletrônico . 

5.3.1 . O prazo indicado no item 5.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solic itação justificada 

do interessado e aceita pela Administração . 

5.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando so li citado o 

seu envio por meio eletrôn ico, a ausência de env io de confirmação de recebimento dentro do prazo 

ind icado no item 5.3 importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

5.4 . Aplicam-se às contratações rea lizadas com base neste Sistema de Registro de Preço s, as d ispos ições 

estabe lecidas no Ed ita l da licitação que o precedeu, re lativas aos prazos, às condições de loca l de entrega do 

objeto, às condições de recebim ento do objeto, à forma de pagamento e às sa nções admin istrat ivas. 

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pe lo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e 

pelos representantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, todos abaixo indi cados e 

identificados. 

Botucatu 25 JAN ....20J 3 
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2 5 JAN .).-O;) 3 
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PELA DETENTORA: 

RCELLO LANEZA FELICIO 

ARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

FABIO COSER 
SILVA:13776284854 

Assinado de forma digital por 
FABIO COSER SILVA:13776284854 
Dados: 2022.12.29 12:00:43 -03'00' 

TESTEMUNHAS : 

ESTRATTI VEGETAL! FARMACIA DE MANIPULAÇÃO EIRLEI ME 

CONTRATADA 

~-- ~- ~,:,,,~ 

.,,oanc, Pe/10@ 
he1,, do Setor de C~d21s-trr 

,, Heg,~tro de Pr<!!Çü" 
lU L J65?. 
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Regiane Aparecida Pintiz 

Auxiliar Administrativo 

R.I. 5816-5 
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